	SINAPRO PIAUI – SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO ESTADO DO PIAUI 


FICHA CADASTRAL DE FILIAÇÃO 2008
	Nome Fantasia:

	CNPJ
	Inscrição Municipal:

	Cartório ou Junta
	Registro nº
	Data:

	Endereço:

	Bairro:
	Cidade:
	Estado: 

	CEP:
	DDD:
	Fone:
	Fax:

	( indique  endereços, das filiais se ouver) 

	Email:                                                                          MSN:

	Site:

	Local:
	Email
	Fone

	1.
	
	

	2.
	
	

	3.
	
	

	4
	
	

	Profissionais responsáveis pelas áreas de:

	Área
	Nome
	Email

	Atendimento
	
	

	Planejamento
	
	

	Criação
	
	

	Midia
	
	

	Produção
	
	

	Financeiro
	
	


DECLARAÇÃO
Declaramos conhecer e respeitar a Lei 4.680/65, os Decretos 57.690/66, 2.262/97, o Código de Ética, as Normas-Padrão, o Acordo Tripartite do CENP e o Estatuto do Sindicato das Agências de Propaganda no Estado do Piauí – SINAPRO PIAUI, comprometendo-nos a fornecer a esse Sindicato todas as alterações contratuais ou atas de Assembléia que venham a ocorrer em nossa empresa, bem como autorizamos previamente o ingresso de representante(s) do SINAPRO PIAUI em nossas instalações para averiguar a veracidade destas informações ou de denúncias feitas contra nossa empresa, estando cientes de que qualquer desrespeito à legislação em vigor implicará perda do direito de filiada, podendo o Sindicato agir na forma da lei.
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Nome responsável 

Agência

 

	Nome:
	[image: image1.wmf]

josa



	Nacionalidade:
	[image: image2.wmf]

asa

    C.P.F. nº:  [image: image3.wmf]



	R.G. nº:
	[image: image4.wmf]

    Estado Civil:  [image: image5.wmf]



	Email:
	[image: image6.wmf]

    

	Endereço:
	[image: image7.wmf]



	Bairro
	[image: image8.wmf]

   Município: [image: image9.wmf]

   UF: [image: image10.wmf]

   CEP: [image: image11.wmf]



	Profissão:
	[image: image12.wmf]

    Data Nasc.: [image: image13.wmf]



	Cargo:
	[image: image14.wmf]

   Data de Admissão: [image: image15.wmf]




_________________________ , ______ de _________________ de_______
   
____________________________________________________________
(carimbo e assinatura)
____________________________________________________________
(nome e cargo) 
	    
Nome:
[image: image16.wmf]


Nacionalidade:
[image: image17.wmf]

    C.P.F. nº:  [image: image18.wmf]


R.G. nº:
[image: image19.wmf]

    Estado Civil:  [image: image20.wmf]


Email:
[image: image21.wmf]

    

Endereço:
[image: image22.wmf]


Bairro
[image: image23.wmf]

   Município: [image: image24.wmf]

   UF: [image: image25.wmf]

   CEP: [image: image26.wmf]


Profissão:
[image: image27.wmf]

    Data Nasc.: [image: image28.wmf]


Cargo:
[image: image29.wmf]

   Data de Admissão: [image: image30.wmf]


_________________________ , ______ de _________________ de_______
   
____________________________________________________________
(carimbo e assinatura)
____________________________________________________________
(nome e cargo)
Nome:
[image: image31.wmf]


Nacionalidade:
[image: image32.wmf]

    C.P.F. nº:  [image: image33.wmf]


R.G. nº:
[image: image34.wmf]

    Estado Civil:  [image: image35.wmf]


Email:
[image: image36.wmf]

    

Endereço:
[image: image37.wmf]


Bairro
[image: image38.wmf]

   Município: [image: image39.wmf]

   UF: [image: image40.wmf]

   CEP: [image: image41.wmf]


Profissão:
[image: image42.wmf]

    Data Nasc.: [image: image43.wmf]


Cargo:
[image: image44.wmf]

   Data de Admissão: [image: image45.wmf]


_________________________ , ______ de _________________ de_______
   
____________________________________________________________
(carimbo e assinatura)
____________________________________________________________
(nome e cargo)
Nome:
[image: image46.wmf]


Nacionalidade:
[image: image47.wmf]

    C.P.F. nº:  [image: image48.wmf]


R.G. nº:
[image: image49.wmf]

    Estado Civil:  [image: image50.wmf]


Email:
[image: image51.wmf]

    

Endereço:
[image: image52.wmf]


Bairro
[image: image53.wmf]

   Município: [image: image54.wmf]

   UF: [image: image55.wmf]

   CEP: [image: image56.wmf]


Profissão:
[image: image57.wmf]

    Data Nasc.: [image: image58.wmf]


Cargo:
[image: image59.wmf]

   Data de Admissão: [image: image60.wmf]


_________________________ , ______ de _________________ de_______
   
____________________________________________________________
(carimbo e assinatura)
____________________________________________________________
(nome e cargo)
Nome:
[image: image61.wmf]


Nacionalidade:
[image: image62.wmf]

    C.P.F. nº:  [image: image63.wmf]


R.G. nº:
[image: image64.wmf]

    Estado Civil:  [image: image65.wmf]


Email:
[image: image66.wmf]

    

Endereço:
[image: image67.wmf]


Bairro
[image: image68.wmf]

   Município: [image: image69.wmf]

   UF: [image: image70.wmf]

   CEP: [image: image71.wmf]


Profissão:
[image: image72.wmf]

    Data Nasc.: [image: image73.wmf]


Cargo:
[image: image74.wmf]

   Data de Admissão: [image: image75.wmf]


_________________________ , ______ de _________________ de_______
   
____________________________________________________________
(carimbo e assinatura)
____________________________________________________________
(nome e cargo) 
Nome:
[image: image76.wmf]


Nacionalidade:
[image: image77.wmf]

    C.P.F. nº:  [image: image78.wmf]


R.G. nº:
[image: image79.wmf]

    Estado Civil:  [image: image80.wmf]


Email:
[image: image81.wmf]

    

Endereço:
[image: image82.wmf]


Bairro
[image: image83.wmf]

   Município: [image: image84.wmf]

   UF: [image: image85.wmf]

   CEP: [image: image86.wmf]


Profissão:
[image: image87.wmf]

    Data Nasc.: [image: image88.wmf]


Cargo:
[image: image89.wmf]

   Data de Admissão: [image: image90.wmf]


_________________________ , ______ de _________________ de_______
   
____________________________________________________________
(carimbo e assinatura)
____________________________________________________________
(nome e cargo)



	APROVADO PELA DIRETORIA 

 

______ / ______ / ______
 

___________________________________
Presidente


	  

	PARA USO DO SINDICATO 
Parecer do Departamento Jurídico
___________________________________________________________                           ____________________
________________________________________________________________________                           _______
_______________________________________________________________________________                           
Data ____           _ de  __             _____________ de ___      _____
Nome e assinatura ___________________________________

	USO EXCLUSIVO DO SINDICATO

	NUMERO DA PROPOSTA (       )        DATA DA ENTRADA: _______/ _______/ __________

	A ASSOCIADA:

	NA PESSOA DO Srº(a)________________________________________________  PARA PROCEDER A VISITA DE VERIFICAÇÃO.

	INFORMAÇÕES

	

	

	

	RESOLUÇÃO DO CONSELHO EM ........ DE _____ / _____/ ______      (       ) APROVADO (       ) NÃO APROVADO

COMUNICADO EM _______/ _______/ __________




O QUE SUA AGÊNCIA PRECISA PARA SER ASSOCIADO AO SINDICATO
Dos Direitos e Deveres das Associadas

A toda empresa que participe da categoria econômica das agências de propaganda e publicidade tendo a prestação de serviços de publicidade como sua atividade principal, satisfazendo as exigências da Lei nº 4.680/85, Decreto nº 57.690/66, Código de Ética e Normas – Padrão
assiste o direito de ser admitida no Sindicato.
São requisitos básicos para admissão ao quadro social:

Estar legalmente constituída, e inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda (CGC) e na Prefeitura do Município onde a requerente esteja estabelecida, como contribuinte do ISS, em código específico de Agência de Propaganda e Publicidade;
Ter como objetivo social principal, o planejamento, criação, produção e distribuição de conteúdo e materiais publicitários,
conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 4.680/65;

Provar idoneidade financeira e profissional da empresa e de seus diretores estatutários, através  da apresentação de cartas de referência e abono de pelo menos um banco e um fornecedor, 02 veículo de comunicação de reconhecida idoneidade e 02 clientes; relação de clientes atendidos pelo menos 05;  relação de empregados e cargos; carta de apresentação de uma agência já associada ao Sindicato, bem como curriculum vitae e referências comerciais e bancárias
de seussócios diretores;

Comprovar estrutura mínima que a caracterize como agência de propaganda. Entende-se como estrutura mínima, a existência dos departamentos de atendimento, criação, produção, mídia e financeiro, devendo o responsável por cada um desses departamentos apresentar, preferencialmente, registro técnico-profissional e, obrigatoriamente, comprovação de vínculo empregatício ou contratual com a agência, além de curriculum comprobatório de experiência anterior;

Estar quites com a Contribuição Sindical e com a Contribuição Confederativa recolhidas a favor do Sindicato;

Preencher a “Proposta de Admissão” e o Cadastro Técnico da Agência declarando nos mesmos que se responsabiliza pela veracidade das informações fornecidas e concorda com as disposições deste Estatuto.

A “Proposta de Admissão” e demais documentos solicitados, serão encaminhados a uma Comissão de Sindicância e Admissão formada por diretores do Sindicato e ou por profissionais livremente indicados pela Diretoria do Sindicato, para análise e emissão de parecer
favorável ou não ao pedido.

O parecer será encaminhado à Diretoria que o apreciará na primeira reunião seguinte à data do recebimento, sendo obrigatório
o registro do parecer final, em ata.

À Diretoria é dado poder para abertura de prazo para correção de falhas documentais sanáveis, sendo que nesse período a Agência não
fará jus ao Certificado Provisório de Filiação.

Após a aprovação da admissão, a agência efetuará o pagamento da Taxa de cadastro e primeira parcela de Contribuição Social (mensalidade);
o que caracterizará sua filiação como Associada Provisória.

As agências assim admitidas ao quadro social, cumprirão um período de 06 (seis) meses contados da data de filiação como Associadas Provisórias, o que lhes dará direito de requerer o Certificado de Filiação. Neste período poderão sofrer sanções e cancelamento do processo de admissão, caso  ocorram denúncias julgadas pela mesma Comissão de Sindicância e Admissão, como procedentes, denúncias essas que desabonem a atividade econômica publicitária.

Após o cumprimento do período previsto como Associada Provisória, a Agência, não havendo nada que a desabone, receberá o Certificado Definitivo de Filiação, passando a gozar de todos os direitos
de associada ao Sindicato.

De todos os atos da Comissão de Sindicância e Admissão e da Diretoria, contrários a este Estatuto, caberá recurso para a Assembléia Geral, no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua comunicação.
São direitos das Associadas:

Tomar parte, votar e ser votada nas Assembléias Gerais, fazendo-se representar por intermédio de um Diretor ou por pessoa
devidamente credenciada;
Requerer medidas para solução de seus interesses;

Utilizar os serviços de assistência mantidos pelo Sindicato;

Recorrer para a Assembléia Geral, no prazo de 30 (trinta) dias,
dos atos lesivos de direito.

Os direitos conferidos pelo Sindicato às Associadas são intransferíveis.

São deveres das Associadas:

Respeitar e fazer respeitar este Estatuto e os preceitos legais aplicáveis à atividade econômica publicitária, zelando pelo cumprimento do Código de Ética, e Normas - Padrão;

Acatar as deliberações emanadas da Diretoria e da Assembléia Geral;

Prestigiar o Sindicato por todos os meios ao seu alcance;

Pagar pontualmente as mensalidades associativas
fixadas pela Assembléia.
Os pagamentos efetuados após a data de vencimento sofrerão atualização monetária de acordo com o estatuto e momento do mercado.
As associadas estão sujeitas às penalidades de suspensão
e de eliminação do quadro  social.

Serão suspensos os direitos das associadas:

Que não comparecerem a três Assembléias Gerais
Consecutivas sem causa justa;

Que desacatarem a Assembléia Geral ou a Diretoria.

Serão eliminadas do quadro social as associadas:

Que por má conduta, espírito de discórdia ou falta cometida contra o patrimônio moral ou material do Sindicato, se constituírem
em elementos nocivos à entidade;

Que sem motivo justificado,  atrasarem em mais de  03 (três)
meses o pagamento de suas mensalidades.

As penalidades serão impostas pela Diretoria.

A aplicação das penalidades, sob pena de nulidade, deverá proceder a audiência da associada, a qual deverá aduzir, por escrito, a sua defesa, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da notificação.

Da penalidade imposta caberá recurso para a Assembléia Geral.

A simples manifestação da maioria não basta para aplicação de quaisquer penalidades, às quais só terão cabimento nos casos
previsto em lei e nos estatutos.

Para o exercício da atividade, a cominação de penalidades não implicará incapacidade, que só poderá ser declarada por autoridade competente.

A Associada que tenha sido eliminada do quadro associativo  poderá reingressar no Sindicato desde que se reabilite, a juízo da Assembléia Geral ou liquide seus débitos, quando se tratar de atraso de pagamento.

Será  desligada  do quadro associativo, a Associada que deixar de pertencer a categoria econômica representada.

SINAPRO PIAUI
_1287134526.unknown

_1287134560.unknown

_1287134593.unknown

_1287134609.unknown

_1287134626.unknown

_1287135892.unknown

_1287135894.unknown

_1287135895.unknown

_1287135893.unknown

_1287134630.unknown

_1287134636.unknown

_1287134638.unknown

_1287134640.unknown

_1287134632.unknown

_1287134628.unknown

_1287134617.unknown

_1287134622.unknown

_1287134624.unknown

_1287134619.unknown

_1287134613.unknown

_1287134615.unknown

_1287134611.unknown

_1287134601.unknown

_1287134605.unknown

_1287134607.unknown

_1287134603.unknown

_1287134597.unknown

_1287134599.unknown

_1287134595.unknown

_1287134576.unknown

_1287134584.unknown

_1287134588.unknown

_1287134591.unknown

_1287134586.unknown

_1287134580.unknown

_1287134582.unknown

_1287134578.unknown

_1287134568.unknown

_1287134572.unknown

_1287134574.unknown

_1287134570.unknown

_1287134564.unknown

_1287134566.unknown

_1287134562.unknown

_1287134543.unknown

_1287134551.unknown

_1287134555.unknown

_1287134557.unknown

_1287134553.unknown

_1287134547.unknown

_1287134549.unknown

_1287134545.unknown

_1287134535.unknown

_1287134539.unknown

_1287134541.unknown

_1287134537.unknown

_1287134530.unknown

_1287134532.unknown

_1287134528.unknown

_1287134493.unknown

_1287134510.unknown

_1287134518.unknown

_1287134522.unknown

_1287134524.unknown

_1287134520.unknown

_1287134514.unknown

_1287134516.unknown

_1287134512.unknown

_1287134501.unknown

_1287134506.unknown

_1287134508.unknown

_1287134504.unknown

_1287134497.unknown

_1287134499.unknown

_1287134495.unknown

_1287134477.unknown

_1287134485.unknown

_1287134489.unknown

_1287134491.unknown

_1287134487.unknown

_1287134481.unknown

_1287134483.unknown

_1287134479.unknown

_1287134468.unknown

_1287134472.unknown

_1287134475.unknown

_1287134470.unknown

_1287134464.unknown

_1287134466.unknown

_1287134462.unknown

